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introdução

Falar em desenvolvimento, conceito de desenvolvimento ou no processo de retomada do desenvolvimento implica refletir, discutir e propor um novo patamar de políticas públicas para o País. No início do século passado, desenvolver um país significava abrir e consolidar estradas de rodagem. Décadas depois, o conceito se tornou mais complexo – podia ser traduzido no binômio transporte e energia. Nesta época, foi criada uma infra-estrutura voltada para o desenvolvimento, por meio de um projeto de integração nacional. Hoje, as necessidades são outras. Falar em desenvolvimento é falar da informalidade, que tanto nos preocupa; é pensar em alternativas para aumentar a geração de trabalho e renda em nossos estados e municípios. Não há mais espaço para a execução de soluções por meio do Estado. O caminho hoje consiste em deixar que a sociedade produza, realize e crie. A meta deve ser a elaboração de políticas públicas capazes de fomentar um ambiente favorável para o desenvolvimento socioeconômico autônomo e responsável.

Cabe ao formulador de políticas públicas analisar, acompanhar e intervir neste processo. Temas como empreendedorismo, acesso ao crédito e ao microcrédito, desburocratização e facilidade para abertura de novas empresas, tratamento tributário diferenciado para as micro e pequenas empresas deve fazer parte, por meio de uma discussão democrática, da estratégia de desenvolvimento de um município. Não há dúvidas de que um conjunto de medidas deste porte poderá promover a melhoria dos indicadores sociais e econômicos de cada município e de sua região, propiciando, em todo o país, a construção de alicerces de uma sociedade mais justa e solidária.

LEGISLAÇÃO BÁSICA DA MICRO E PEQUENA EMPRESA

Os artigos 146, 170, 179 da Constituição de 1988 contêm os marcos legais que fundamentam as medidas e ações de apoio às micro e pequenas empresas – MPE no Brasil. O artigo 170 insere as MPE nos princípios gerais da ordem econômica, garantindo tratamento favorecido a essas empresas. O artigo 179 orienta as administrações públicas a dispensar tratamento jurídico diferenciado ao segmento, visando a incentivá-las pela simplificação ou redução das obrigações administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, por meio de leis. O artigo 146 contém dois novos dispositivos, aprovados pela Reforma Tributária de 2003, prevendo que uma lei de hierarquia superior, a lei complementar, definirá tratamento diferenciado e favorecido para as PME, incluindo um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados e dos Municípios. Os artigos acima constituem as principais referências para a adoção de medidas de apoio às MPE, por meio de legislação infra-constitucional, como leis, decretos e outros instrumentos legais. 

Em termos evolutivos, a primeira medida legal no Brasil estabelecendo tratamento especial às empresas de pequeno porte foi definida em 1984, com a instituição, pela Lei nº 7.256, do Estatuto da Microempresa, contemplando apoio ao segmento nas áreas administrativa, tributária, previdenciária e trabalhista. Um segundo Estatuto foi aprovado em 1994, com a Lei 8.864, prevendo tratamento favorecido nos campos trabalhista, previdenciário, fiscal, creditício e de desenvolvimento empresarial. Tal como o Estatuto anterior, a aprovação dessa lei não resultou em desdobramentos em termos de regulamentação de todos os benefícios definidos na Lei. Somente em 1996 ocorreu a implementação de uma medida importante, no campo tributário, através da ação decisiva do SEBRAE e das instituições de classe representativas das empresas de pequeno porte junto ao Congresso Nacional. Foi obtida a aprovação da Lei 9.317, que aprimorou e ampliou o sistema de pagamentos de impostos já em vigor para as microempresas. O novo regime, o Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições – SIMPLES, incluiu as pequenas empresas como beneficiárias da tributação simplificada e ampliou a relação dos impostos e contribuições incluídos no benefício da arrecadação única. Também a maioria dos Estados e alguns municípios adotaram regimes simplificados de tributação para as MPE, com o objetivo principal de diminuir a carga tributária e incentivar a formalização das empresas.

Em 1999 foi aprovado um novo Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei n.º 9.841/99, com fundamento nos artigos 170 e 179 da Constituição Federal, regulamentada pelo Decreto nº 3.474/00. A Lei estabeleceu diretrizes para a concessão de tratamento diferenciado aos pequenos negócios nos campos administrativo, tributário, previdenciário, trabalhista, creditício e de desenvolvimento empresarial. Como medida inicial, o Estatuto simplificou o registro de novas MPEs, retirando determinadas exigências (subscrição por advogado do ato constitutivo e a apresentação de algumas certidões negativas). Diversas outras ações de apoio estão previstas no Estatuto e no Decreto 3.474, necessitando de implementação, como as seguintes: aplicação nas MPE de vinte por cento dos recursos federais em pesquisa e capacitação tecnológica (art. 20); constituição de sociedades de garantia solidária (art. 25); implantação de incentivos fiscais e financeiros para o desenvolvimento empresarial (art. 19), entre outras medidas.

Critérios de tamanho das empresas
A adoção de critérios para a definição de tamanho de empresa constitui importante fator de apoio às micro e pequenas empresas, permitindo que as firmas classificadas dentro dos limites estabelecidos possam usufruir os benefícios e incentivos previstos nas legislações que dispõem sobre o tratamento diferenciado ao segmento, e que buscam alcançar objetivos prioritários de política, como o aumento das exportações, a geração de emprego e renda, a diminuição da informalidade dos pequenos negócios, entre outras. No Estatuto de 1999, o critério adotado para conceituar micro e pequena empresa é a receita bruta anual, cujos valores foram atualizados pelo Decreto nº 5.028/2004, de 31 de março de 2004, que corrigiu os limites originalmente estabelecidos (R$ 244.000,00 e R$ 1.200.000,00, respectivamente). Os limites atuais são os seguintes:

· Microempresa: receita bruta anual igual ou inferior a R$ 433.755,14 (quatrocentos e trinta e três mil, setecentos e cinqüenta e cinco reais e quatorze centavos).

· Pequena Empresa: receita bruta anual superior a R$ 433.755,14 e igual ou inferior a R$ 2.133.222,00 (dois milhões, cento e trinta e três mil, duzentos e vinte e dois reais). 

Atualmente, os critérios acima vêm sendo adotados em diversos programas de crédito do governo federal em apoio às MPE. O regime simplificado de tributação SIMPLES também adota o critério do Estatuto para enquadrar pequena empresa, mas ainda não corrigiu o valor antigo, que permanece em R$ 1.200.000). Em diversos regimes simplificados de tributação dos Estados também são utilizados os limites de valor do Estatuto, enquanto outros Estados utilizam limites próprios, adaptados à situação econômica e fiscal própria.

Além do critério adotado no Estatuto, o SEBRAE e o IBGE utilizam ainda o conceito de pessoas ocupadas nas empresas, principalmente nos estudos e levantamentos sobre a presença da micro e pequena empresa na economia brasileira, conforme os seguintes números:

· Microempresa:

Na indústria e construção: até 19 pessoas ocupadas

No comércio e serviços: até 09 pessoas ocupadas.

· Pequena empresa:

Na indústria e construção: de 20 a 99 pessoas ocupadas;

No comércio e serviços: de 10 a 49 pessoas ocupadas.

considerações sobre micros e pequenas empresas

Os argumentos a favor das organizações tendendo ao pequeno porte passam pela afirmação de que em muitos ramos de negócios a economia de escala está declinando e perdendo sua importância que até então era inquestionável. Produtos inteligentes estão sendo miniaturizados e os mercados estão sendo fragmentados em nichos e segmentos de clientes. Esses clientes, agora, podem ser melhor conquistados através de TV a cabo, Internet e pela mídia dirigida do que pela, até então, tradicional mídia de massa. A produção em larga escala e as mídias padronizadas estão sendo substituídas por produção personalizada, portais interativos, sites dirigidos, comércio eletrônico e demais recursos da rede mundial. A simples existência da Internet possibilita que Micros e Pequenas Empresas operem, junto a clientes, fornecedores e demais entidades do mercado, como se fossem grandes organizações. Esta tendência no incremento da criação de novas ocupações pelas micro e pequenas empresas está associada a transformações que ocorrem naquelas grandes organizações. Entre essas mudanças, destacam-se investimentos na automação e renovação tecnológica dos processos produtivos, antes de uso intensivo de mão-de-obra, abrindo oportunidades para o surgimento de novos negócios. O incremento da terceirização, sub-contratando atividades tradicionalmente executadas na própria empresa, e o estabelecimento de estratégias de utilização de um núcleo permanente de pessoal especializado, complementado por grupo de pessoas que podem ser mobilizadas e descontratadas em função da flutuação da produção e demanda são outros fatores de transformação. Este cenário também induz o crescimento econômico dos setores de serviços e comércio, caracterizados pelo uso intensivo de mão-de-obra.

Responsabilidade social
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A responsabilidade social está, portanto, intimamente ligada à imagem que as empresas querem ter perante o mercado. Sem teorizar, as pessoas acreditam que as empresas devem, além de gerar empregos, pagar seus impostos e obedecer às leis. Também devem ajudar a desenvolver sua comunidade e seus indivíduos em prol de uma sociedade melhor. Muitos vão argumentar que as empresas sempre exerceram um papel assistencial perante à comunidade. Na realidade, há muito se praticam ações filantrópicas, mas tais ações são na maior parte das vezes esporádicas, sem planejamento ou orçamento prévio. Quando falamos em responsabilidade social, queremos dizer compromisso social e não simplesmente filantropia.
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Alguns números

O IBGE informa que, de 1996 a 2001, as micro e pequenas empresas criaram, no Brasil, cerca de 3,57 milhões de empregos. Em contrapartida, as médias e grandes empresas criaram apenas 686 mil vagas. A representatividade e a força das Micros e Pequenas Empresas podem ser traduzidas em números. São 4,5 milhões de estabelecimentos; 48 % da produção nacional; 98,5 % das empresas existentes no país; 95% das empresas do setor industrial; 99,1% das empresas do setor de comércio; 99% das empresas do setor de serviço e 21 % do Produto Interno Bruto (ou R$ 189 bilhões). As Micros e Pequenas Empresas são responsáveis por 60% da oferta de emprego; 42% do pessoal ocupado na indústria; 80,2% dos empregos no comércio e 63,5% da mão-de-obra do setor de serviços. Enquanto multinacionais, conglomerados e empresas de grande porte reduzem suas participações no total de pessoas ocupadas nos diferentes setores econômicos, as Micros e Pequenas Empresas  tendem a aumentar essa participação relativa. Somente no Estado de São Paulo, entre 1995 e 1999, cresceu de 64 % para 67 % do total das ocupações geradas no setor privado.

Em ordem de importância, pode-se destacar os motivos que têm levado um grande contingente de pessoas a abrir um negócio próprio: identificação de uma oportunidade de negócio; experiência anterior; desemprego; tempo disponível; capital disponível; insatisfação no emprego; demissão com indenização. Mas infelizmente, esses novos empreendedores não obtêm sucesso. Cerca de 73% das Micros e Pequenas Empresas não cumprem sua finalidade maior e não sobrevivem. Pesquisa do Sebrae indica que a taxa de mortalidade empresarial tem uma média de 49% no primeiro ano de existência da empresa; de 56% no segundo ano e de 60% no terceiro período do empreendimento.

No questionário abaixo, podemos comprovar através de uma pesquisa feita com empresários, os motivos que os levaram a atravessar dificuldades em suas empresas. É bom lembrar que foram admitidas respostas múltiplas as questões apresentadas. 78% dos empresários lembraram de falhas gerenciais. Em 55% dos casos, o problema foram as causas econômicas conjunturais. O erro na logística operacional ficou em 8% e as políticas públicas e arcabouço legal foram lembradas por 35%  dos empresários.
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Categorias  Ranking | Dificuldades/Razées Percentual de
Empresarios que
Responderam
1° | Falta de capital de giro 42%
3° | Problemas financeiros 21%
Falhas
Gerenciais 8° | Ponto / local inadequado 8%
9° | Falta de conhecimentos gerenciais 7%
2° | Falta de clientes 25%
Causas
Economicas 4° | Maus pagadores 16%
Conjunturais
6° | Recessao economica no pals 14%
Logistica 12° | Instalacoes inadequadas 3%
Operacional
11° | Falta de mao-de-obra ualificada 5%
Politicas 5° | Falta de credito bancario 14%
Publicas e
arcabougo 10° | Problemas com a fiscalizacao 6%
legal
13° | Carga tributaria elevada 1%
7° | Outra razao 14%

Obs.: A questao admitia respostas multiplas.





Desenvolvendo cidades para desenvolver empresas, e vice-versa

Está na Constituição Federal a intenção de oferecer tratamento diferenciado às micro e pequenas empresas (MPEs) e isso precisa ser replicado nas esferas federal, estadual e municipal. As MPEs estão, a cada dia, assumindo uma importância cada vez maior no contexto econômico do país e dos municípios, por isso se justifica todo o empenho para apoiá-las. Afinal, elas foram responsáveis, de acordo com o Ministério do Trabalho, por mais de 80% dos empregos gerados nos últimos anos e são uma grande opção para os municípios enfrentarem as graves questões sociais, sobretudo a problemática da distribuição eqüitativa da renda. 

Portanto, um país, estado ou cidade que deseja associar pujança econômica e equidade social, será muito bem sucedido se o fizer através do apoio às micro e pequenas empresas. Porém, este ainda é um potencial pouco explorado, principalmente pelos pequenos municípios, que ainda não encontraram a melhor maneira de fazer isto. Nota-se os quão relacionados estão os dois temas: o apoio às micro e pequenas empresas e o processo de desenvolvimento. E, de fato, são duas variáveis interdependentes e que devem ser analisadas desta maneira. A existência de uma possibilita o fortalecimento da outra.

Erros do passado que ainda são cometidos

Um equívoco que muitos governos cometem ao estabelecer políticas de estímulo ao desenvolvimento é a inadequada leitura do ambiente e das forças existentes no território. Percebe-se, como questões pouco observadas neste contexto, por exemplo, o baixo nível de consenso entre os atores sócio-econômicos (empresas, entidades, lideranças, poder público etc.). Este fato expõe questões como a do baixo grau de confiança entre as lideranças, a ausência de diálogo proporcionada, muitas vezes, pela ausência de espaços institucionais propícios, a concorrência entre instituições afins e complementares, dentre outros.

A construção de um ambiente favorável ao processo de desenvolvimento envolve necessariamente um consenso entre estes atores. Automaticamente, o próprio contexto das micro e pequenas empresas se tornará mais apropriado. Historicamente, as nossas cidades sempre enfrentaram problemas de consenso, o que impedia um clima de prosperidade, uma vez que cada liderança ou instituição trabalhava em um rumo diferente.

Outros erros comuns que os municípios cometem e que devem ser, também, observados para serem evitados no futuro:

· A inobservância da herança histórica e cultural da cidade, quando do estabelecimento de políticas públicas de desenvolvimento;

· O baixo nível de investimento em educação, deixando de consolidar o capital humano, matéria-prima essencial de qualquer processo de desenvolvimento;

· As políticas públicas de caráter assistencialistas e clientelistas, onde não se valoriza a capacidade de contribuição da comunidade;

· O enfraquecimento de movimentos sociais e de organização da sociedade, verificado através de entidades fracas, pouco representativas e desestruturadas;

· A deficiência no processo de liderança, observada no baixo nível de capacitação e na pouca quantidade de líderes representativos dos diversos segmentos sociais e econômicos;

· A ausência (ou quase ausência) de consciência cívica e cidadã e de valores éticos inabaláveis na estrutura social;

· A insistência em soluções que deram certo no passado, desconsiderando as transformações que ocorrem no mundo;

· A pouca preocupação com a competência e a eficiência da atividade econômica e da administração pública;

· A inobservância dos verdadeiros anseios da comunidade, deixando esta de ser o principal alvo dos benefícios que o desenvolvimento proporciona.

Uma nova visão do desenvolvimento

Baseado na experiência de cidades e instituições que atuam com o estímulo ao desenvolvimento propiciando um ambiente favorável ao fortalecimento de micro e pequenas empresas, entendemos que um processo como este deve seguir, minimamente, cinco etapas:

1. Investimento em capital humano - Trata-se de proporcionar aos habitantes todas as condições possíveis para que os mesmos possam habilitar-se e capacitar-se cada vez mais. Todas as questões relativas à educação: fundamental, média, superior, complementar, presencial e à distância; aos centros de pesquisas e tecnológicos, aos programas de formação de mão de obra, ou seja, às possíveis formas de investir na competência individual de cada pessoa faz com que se crie o capital humano, matéria-prima indispensável para o desenvolvimento.

2. Consolidação do capital social - De nada adianta existir um capital humano excepcional se não há entre estas pessoas um clima de confiança, de cooperação e de reciprocidade. O capital social é justamente a capacidade que estas pessoas tem de se organizarem, de compartilharem crenças e valores, de associarem, de estabelecerem um diálogo e um consenso. O capital social também é representado pela existência de entidades fortes e representativas.

3. Planejamento participativo e gestão compartilhada - A existência de capital social consolidado é a condição básica para que haja um planejamento consistente e duradouro do processo de desenvolvimento. Este processo é de responsabilidade de todos e não apenas do poder público, portanto, todos participam do seu planejamento. Neste momento, a sociedade ali representada estabelece uma visão comum do futuro, ou seja, da cidade que todos querem. Discutem-se, também, questões essenciais para o município, como: “O desenvolvimento da cidade será baseado em uma vocação específica ou em um foco difuso em relação às atividades econômicas?” Três outros fenômenos começam a ocorrer neste momento, o primeiro deles é o maior protagonismo da comunidade, que passa a participar mais ativamente dos atos da vida econômica e social da cidade. Isto leva ao segundo fenômeno que é o do empoderamento social, onde a comunidade ganha força e consegue fazer valer a sua opinião. Por fim, com a força da comunidade, efetiva-se o que é chamado de boa governança local, traduzida em uma gestão pública e privada convergentes, gerando produtividade e eficiência econômica e social.
4. Desenvolvimento produtivo do território - A cidade, neste momento já envolvida por um clima de participação, envolvimento e produtividade, estabelece estratégias de reestruturação do sistema produtivo local. Este novo modelo poderá se basear no estímulo aos pequenos negócios, na consolidação de mercados para as empresas locais, em um modelo que seja intensivo de conhecimento, mão-de-obra, poupador de recursos e de dividas.

5. Integração regional e global - A fim de completar o processo, cada vez mais será importante a inserção competitiva dos municípios e de suas empresas no espaço econômico regional e global. Isto precisa ser feito com inteligência empresarial e esta somente existirá se, novamente, o espírito de confiança e cooperação prevalecer. A integração regional e global também possibilita a captação de recursos e investimentos externos para a cidade, o que impulsiona, ainda mais, a economia local.
Portanto, diferente do que possamos imaginar, para existir um universo de pequenos negócios competitivos será necessário, antes, haver uma ambiência favorável a eles. Este ambiente favorável se constrói, de acordo com a experiência de outros países, da forma como foi colocado anteriormente, seguindo as cinco etapas: investimento em capital humano, consolidação do capital social, planejamento participativo e gestão compartilhada, reestruturação do processo produtivo e integração regional e global. É óbvio que não estamos querendo isentar os empresários e administradores desta responsabilidade. Pelo contrário, eles não só têm que cuidar do processo de aumento de competitividade das suas empresas, como também, e é isto o que defendemos, devem ter uma efetiva participação na vida da comunidade, a fim de ajudar a criar um ambiente que seja propício ao desenvolvimento de todos e, por conseqüência, do seu próprio negócio.

SEBRAE
O SEBRAE (Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas) trabalha desde 1972 pelo desenvolvimento sustentável das empresas de pequeno porte. Para isso, a entidade promove cursos de capacitação, facilita o acesso a serviços financeiros, estimula a cooperação entre as empresas, organiza feiras e rodadas de negócios e incentiva o desenvolvimento de atividades que contribuem para a geração de emprego e renda. São centenas de projetos gerenciados pelas Unidades de Negócios e de Gestão do SEBRAE.

O SEBRAE é uma sociedade civil sem fins lucrativos. Sua receita principal advém da contribuição das empresas, em média 0,6% sobre a folha de pagamento, recolhida pelo INSS. Do total dessa contribuição, que gira em torno de R$ 840 milhões, 65% são aplicados diretamente às programações orçamentárias das Unidades Estaduais. São os chamados recursos ordinários. O órgão máximo do Sistema SEBRAE é o Conselho Deliberativo Nacional (CDN), responsável por traçar as políticas e estratégias gerais de atuação, instituindo normas e orientando o trabalho de todo o conjunto.O presidente do Conselho Deliberativo é eleito pelo próprio Conselho, sendo escolhido entre um dos seus integrantes para mandato de dois anos, renovável. É também o Conselho Deliberativo Nacional que elege a Diretoria Executiva, por indicação de um dos seus integrantes, igualmente para mandato de dois anos, também renovável.

Hoje, o SEBRAE atua no Brasil inteiro, com unidades nos 26 estados e no Distrito Federal, que formam um sistema de ampla capilaridade, com aproximadamente 600 pontos de atendimento, do extremo Norte ao extremo Sul do País. O Sistema SEBRAE busca criar, por vários mecanismos (capacitação, mobilização, disseminação do empreendedorismo e do associativismo, entre outros), um ambiente radicalmente favorável à sustentabilidade e ampliação dos pequenos negócios. Esse ambiente passa por menor carga tributária, menos burocracia, acesso ao crédito, à tecnologia e ao conhecimento. A instituição opera justamente para atenuar esses cinco grandes gargalos.

história

Apesar de existir como instituição desde 1972, a história do Sebrae começa bem antes, no início dos anos 60. Em 1964, o então Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico (BNDE), hoje Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), institui o Programa de Financiamento à Pequena e Média Empresa (FIPEME). O FIPEME torna-se unidade operacional com a reestruturação do banco, quando também é criada a FUNTEC, atual FINEP. O FIPEME e a FUNTEC formavam o Departamento de Operações Especiais do BNDE, no qual foi montado um sistema de apoio gerencial às micro e pequenas empresas (MPEs). Identificou-se, por pesquisa, que a má gestão da empresa estava diretamente relacionada com os índices de inadimplência nos contratos de financiamento celebrados com o BNDE. Em 1967, a Sudene institui, nos Estados do Nordeste, no âmbito das universidades, os Núcleos de Assistência Industrial (NAI), voltados para dar assistência gerencial às empresas de pequeno porte. Em 17 de julho de 1972, após a realização do II CONCLAP, em que se discutiu o processo de desenvolvimento do Brasil, e por iniciativa do BNDE e do Ministério do Planejamento, foi criado o Centro Brasileiro de Assistência Gerencial à Pequena Empresa (CEBRAE). Nasce, formalmente, a instituição, dentro da estrutura do Ministério do Planejamento, oriunda de iniciativas de apoio aos pequenos estabelecimentos realizadas no Nordeste e no BNDES.

O Cebrae foi criado com um Conselho Deliberativo formado pela FINEP, ABDE (Associação dos Bancos de Desenvolvimento) e o próprio BNDE, iniciando a sua atuação através do credenciamento de várias entidades estaduais já existentes. Por exemplo: o IBACESC, em Santa Catarina, o CEDIN, na Bahia, o IDEG, no Rio de Janeiro, o IDEIES, no Espírito Santo, o CNDL, no Rio e o CEAG/MG, em Minas Gerais. Dois anos depois, em 1974, o Sistema Cebrae contava já com 230 colaboradores, dos quais apenas sete no núcleo central, e estava presente em 19 estados.

Evolução

Nos primeiros 15 anos de existência o Cebrae passou por várias fases. Cada administração procurava imprimir um ritmo diferente de trabalho buscando cada vez mais a eficiência do Sistema através de seus agentes à época, isto é, o IBACESC, em Santa Catarina, o CEDIN, na Bahia, o IDEG, no Rio de Janeiro, o IDEIES, no Espírito Santo, o CDNL, ainda no Rio de Janeiro, e o CEAG, em Minas Gerais. Já em 1977, o Cebrae operava programas específicos para as pequenas e médias empresas. Em 1979, havia formado 1.200 consultores para as micro, pequenas e médias empresas. No final dos anos 70, programas como  Promicro, Pronagro e Propec levaram ao empresariado o atendimento de que necessitavam, seja na área de tecnologia, crédito ou mercado. A partir de 1982, o Cebrae passou por uma nova fase, atuando mais politicamente junto às micro, pequenas e médias empresas. É nessa época que surgem as associações de empresários com força de atuação junto ao governo. É quando o setor passa a reivindicar mais atenção governamental para seus problemas e o Cebrae serve como canal de ligação entre as empresas e os demais órgãos governamentais no encaminhamento das questões ligadas aos pequenos negócios. Em 1982, trabalhava-se com diagnósticos integrados, como o Diagnóstico Integrado do Setor Comercial. É dessa época o surgimento dos programas de desenvolvimento regional. Investiu-se muito em pesquisa para elaboração de diagnósticos setoriais que fundamentassem a ação dos Estados. O trabalho de pesquisa ficou tão intenso que se transformou numa diretoria. Dentro da estrutura, o órgão central tinha a responsabilidade de analisar e aprovar ou não o orçamento/programa de agentes dos Estados. A equipe técnica era de analistas dos projetos, que também eram acompanhados através de uma programação trimestral de visitas aos agentes e aos clientes do CEBRAE. A organização funcionava como sistema, com interação intensa entre o órgão central e os agentes. Promoviam-se, trimestralmente, encontros com os dirigentes regionais para trocar idéias, experiências e metodologias. No Governo Sarney e no Governo Collor (1985-1990), o CEBRAE enfrentou uma operação desmonte. Mudou-se do Planejamento para o MIC (Ministério da Indústria e Comércio). Havia uma grande instabilidade orçamentária. Muitos técnicos deixaram a instituição. Em 1990, o CEBRAE quase fecha. Foram demitidos 110 profissionais, o que correspondia a 40% do seu pessoal. O CEBRAE transforma-se em SEBRAE em 9 de outubro de 1990, pelo decreto 99.570, que complementa a Lei 8029, de 12 de abril, que desvinculava o CEBRAE da administração pública, transformando-o em serviço social autônomo.

OBJETIVOS ESTRATÉGICOS

Com o objetivo de promover a competitividade e o desenvolvimento sustentável das micro e pequenas empresas, o Conselho Deliberativo Nacional do Sebrae estabeleceu as seguintes prioridades estratégicas e correspondentes ações para o período 2003/2005:

· Incrementar a contribuição das MPE na produção Nacional, elevando sua participação nos mercados interno e externo. 

· Aumentar a participação das MPE e empreendedores em redes, intensificando a cultura do empreendedorismo e da cooperação. 

· Articular políticas públicas e outros mecanismos que viabilizem o desenvolvimento, a sustentabilidade e o incentivo à formalização dos pequenos empreendimentos. 

· Promover a inclusão social pela via do empreendedorismo. 

· Priorizar o foco em arranjos produtivos locais no desenvolvimento dos pequenos empreendimentos. 

· Promover um ambiente interno saudável e cooperativo, mantendo os colaboradores permanentemente atualizados e comprometidos com resultados. 

· Tornar visível, junto à sociedade, a forma e os resultados da atuação do Sebrae. 

· Sistematizar o conhecimento do universo dos pequenos empreendimentos e o relacionamento com os clientes e parceiros, para articular e prover soluções adequadas. 

· Ampliar a captação de recursos de forma a alavancar os benefícios para os pequenos empreendimentos. 

· Elevar os padrões de desempenho operacional do Sistema SEBRAE. 

Prêmio Prefeito Empreendedor

O Prêmio Sebrae Prefeito Empreendedor foi criado para destacar iniciativas das administrações municipais que apóiam e dão sustentabilidade ao surgimento de novas micro e pequenas empresas ou criam condições para ampliar a capacidade de sobrevivência daquelas já estabelecidas. 

Os objetivos são os de catalogar as experiências exitosas e replicá-las em administrações que não saibam ou não tenham condições técnicas, estruturais ou mesmo capacidade para implantar boas práticas gerenciais em seu município. 

Por meio do Prêmio, o Sebrae Nacional lança as condições necessárias para que o programa seja desenvolvido a contento e atue de maneira catalisadora e articuladora no desenvolvimento e crescimento dos municípios brasileiros.

Com o apoio do Sebrae, as experiências dos municípios vencedores são divulgadas pelos mais importantes meios de comunicação do país. Representantes dos municípios vencedores também são contemplados com uma viagem, no Brasil ou no exterior, para conhecerem experiências bem sucedidas que possam ser transplantadas para os municípios premiados.

O que faz uma pequena empresa crescer?

(pegn, 14/04/2002)

Vender a prazo, manter o balancete sob vigilância e ter boa formação educacional são os principais fatores de sucesso de micro e pequenos empresários. Ou melhor, itens que interferem diretamente no lucro de seus negócios. É o que mostra estudo coordenado pelo economista Marcelo Neri, chefe do Centro de Políticas Sociais da Fundação Getúlio Vargas (FGV), com base na primeira pesquisa do setor informal realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) com 45.642 empresas. Segundo Neri, o estudo traça um retrato do universo dos pequenos. E, por esta razão, pode orientar empreendedores sobre o que fazer para administrar melhor seus negócios. A pesquisa derruba certos mitos. Como o do empresário que pensa que formação educacional não ajuda e age pela intuição. Prova-se o contrário. O mesmo ocorre com as vendas a prazo. Quem evita esta forma de pagamento, no fim, sai perdendo. Segundo a pesquisa, contar com assistência de entidades de classe pesa nos resultados da companhia. Ricardo Cunha, diretor da Baltar Química, nem questiona isso. Para ele, participar de ações do Sebrae/RJ foi fundamental para aumentar em 20% seu faturamento de 2001. – Nos últimos dois anos, estamos mais próximos da entidade. Isto significa melhora em capacitação e qualidade de produtos. Experiência e tradição contam, assim como o aprendizado posto em prática. Eis os resultados da pesquisa:

· FORMAÇÃO: Segundo estudo da FGV, quanto mais anos de estudo o empreendedor tiver, maior será o lucro da companhia; cada ano representa 5,8% a mais nos lucros.

· EMPREGADOR: Quem emprega outras pessoas, diz a pesquisa, acaba ganhando 32% a mais do que o trabalhador que atua por conta própria. Isto porque o empreendedor conta com mais gente para tocar sua firma. Mas atenção nas contratações: a taxa de retorno por empregado é de 7,8% para não-familiares e de 5,2% para familiares.

· LOCAL: O estudo mostra que o mais indicado é separar o escritório da casa, para evitar envolvimento nas atividades domésticas. Empresários que trabalham fora garantem lucros 60% maiores do que quem monta a empresa em casa.

· SÓCIOS: A pesquisa mostra que quem tem sócio lucra 21% mais do que quem não tem. Consultores dizem que é bom dividir responsabilidades, conhecimentos e áreas de atuação na empresa.

· PRESENÇA: O estudo mostra a importância de o empresário acompanhar de perto a empresa. Quem acumula atividades lucra 9% menos do que os que não adotam a prática.

· ENTIDADES: Buscar entidades de classe, associações ou sindicatos pode significar um aumento de 36% na empresa. Isso se dá porque a empresa se envolve com outros empreendedores, conhece o setor e se informa sobre a concorrência.

· ASSISTÊNCIA: Ao buscarem assistência técnica, os empresários terão ganhos 25% maiores do que aqueles que não fizerem isso.

· CLIENTELA: Quem tem clientela fixa acaba lucrando 4% a mais do que quem não tem.
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